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SP São Paulo 355030 2752336 46.392.148/0022-44 Dr. Humberto Pascale Santa Cecília 22.08, 22.09 e 22.10 CER III Auditiva, Física e Intelectual Municipal 2.400.000,00

SP São Paulo 355030 2751925 46.392.148/0023-25 Ambulatório de Especialidades Dr. César Antunes da
Rocha

22.8, 22.9 e 22.11 CER III Física, Intelectual e Visual Municipal 2.400.000,00

SP São Paulo 355030 2787571 46.392.148/0023-25 Jardim Marcelo 22.8, 22.9, 22.10 CER III Auditiva, Física e Intelectual Municipal 2.400.000,00
SP São Paulo 355030 2751984 46.392.148/0031-35 Ambulatório de Especialidades Tucuruví Armando de

Aguiar Pupo
22.08 e 22.09 CER II Física e Intelectual Municipal 1.680.000,00

SP São Paulo 355030 2068079 46.392.148/0031-35 Carandirú 22.08, 22.09 e 22.10 CER III Auditiva, Física e Intelectual Municipal 2.400.000,00
SP São Paulo 355030 6516998 46.392.148/0023-25 Santo Amaro - NIR/NISA 22.08, 22.09 e 22.10 CER III Auditiva, Física e Intelectual Municipal 2.400.000,00

TOTAL SP 45.120.000,00
TO Colinas 170000 2560372 25.062.282/0001-82 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Co-

linas
22.10 e 22.09 CER II Auditiva e Intelectual Estadual 1.680.000,00

TOTAL TO 1.680.000,00
TOTAL GERAL 150.900.000,00

PORTARIA No- 3.011, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
Estado de Rondônia - Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 946/SAS/MS, de 23 de agosto de
2013, que habilita leitos de Unidades de Tratamento Intensivo (UTI)
Tipo II, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências, no Estado de
Rondônia;

Considerando a Portaria nº 1.873/GM/MS, de 30 de agosto
de 2013, que disponibiliza recursos financeiros ao Estado de Ron-
dônia, destinados ao custeio de leitos de Unidades de Tratamento
Intensivo (UTI) Tipo II; e

Considerando o Ofício nº 8.092/GAB/SESAU, de 24 de ou-
tubro de 2013, da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, re-
solve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 766.500,00 (setecentos e sessenta e seis mil e quinhentos reais), a
ser disponibilizado ao Estado de Rondônia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 1º
desta Portaria, em parcela única, ao Fundo Estadual de Saúde de
Rondônia.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 3.012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a serem
incorporados ao Limite Financeiro Anual
de Média e Alta Complexidade do Estado
de Rondônia e do Município de Guajará
Mirim.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a necessidade de ampliar o acesso e qualidade
na atenção hospitalar;

PORTARIA No- 3.015, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos hospitais universitários federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC, gestores

estaduais e gestores municipais no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 163.916.778,27 (cento e sessenta e três milhões, novecentos e dezesseis mil setecentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos)

correspondente ao recurso do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada à comprovação, pelo hospital,

da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001.0000 - CUSTEIO - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICIPIO GESTÃO CNPJ UNIVERSIDADE H O S P I TA L VA L O R
AL Maceió Municipal 24464109000229 U FA L Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 2.121.336,18
AM Manaus Estadual 04378626001592 U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas 6.144.776,01
BA Salvador Estadual 15180714000287 UFBA Hospital Universitário Prof. Edgard Santos 2.883.579,79
BA Salvador Estadual 15180714000368 UFBA Maternidade Climério de Oliveira 2.908.400,49
CE Fortaleza Municipal 07272636000212 UFCE Hospital Universitário Walter Cantídio 8.459.961,59

Considerando o caráter estratégico da contratualização dos
hospitais privados sem fins lucrativos para a implementação das redes
temáticas assistenciais e demais projetos prioritários do SUS;

Considerando a importância do Hospital Bom Pastor - Pro
Saúde Associação Beneficente de Assistencia Social - CNES
6804497, para atendimento à demanda dos serviços de média e alta
complexidade no Município de Guajará Mirim e população refe-
renciada; e

Considerando a Resolução nº 294/CIB/RO, de 8 de novem-
bro de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Ron-
dônia, que aprova a alocação de recursos ao Limite Financeiro Anual
de Média e Alta Complexidade do Município de Guajará Mirim,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), a ser incorporado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Ron-
dônia e do Município de Guajará Mirim.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos estabelecido no art. 1º
desta Portaria ao Fundo Municipal de Saúde de Guajará Mirim, em
parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário
0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média
Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 3.013, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a serem
disponibilizados ao Estado de Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 922/SAS/MS, de 19 de agosto de
2013, que habilita leitos de Unidades de Tratamento Intensivo (UTI)
Tipo II, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências, no Estado de
Rondônia;

Considerando a Portaria nº 1.874/GM/MS, de 30 de agosto
de 2013, que disponibiliza recursos financeiros ao Estado de Ron-
dônia, destinados ao custeio de leitos de Unidades de Tratamento
Intensivo (UTI) Tipo II; e

Considerando o Ofício nº 8.092/GAB/SESAU, de 24 de ou-
tubro de 2013, da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, re-
solve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 985.500,00 (novecentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais),
a ser disponibilizado ao Estado de Rondônia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 1º
desta Portaria, ao Fundo Estadual de Saúde de Rondônia, em parcela
única.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 3.014, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem disponibilizados
ao Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade do Estado de Minas Gerais e
Municípios de Ribeirão das Neves.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado de Minas Gerais - CIB/SUS/MG nº 1.522, de 22 de
julho de 2013, que aprova a suplementação de recursos financeiros
para o Município de Ribeirão das Neves, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante
de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais) a serem dispo-
nibilizados ao Município de Ribeirão das Neves, Estado de Minas
Gerais, da seguinte forma:

I - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), disponibilizado
em parcela única; e

II - R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), incorporado
ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado
de Minas Gerais e Município de Ribeirão das Neves, a ser transferido
de forma regular e automática, em parcelas mensais.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo
Municipal de Saúde de Ribeirão das Neves, conforme estabelecido
nos itens I e II, do a art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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CE Fortaleza Municipal 07272636000301 UFCE Maternidade Escola Assis Chateaubriand 2.645.624,57
DF Brasília Estadual 00038174000658 UNB Hospital Universitário Brasília 130.256,46
ES Vi t ó r i a Estadual 32479164000130 UFES Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes 19.636.748,37
GO Goiânia Municipal 01567601000224 UFG Hospital das Clínicas 3.538.713,59
MA São Luís Municipal 06279103000208 UFMA Hospital Universitário 7.894.057,93
MG Belo Horizonte Municipal 17217985003472 UFMG Hospital de Clínicas 9.470.214,89
MG Juiz de Fora Municipal 2 11 9 5 7 5 5 0 0 0 2 4 0 UFJF Hospital Universitário 2.064.060,18
MG Uberaba Municipal 25437484000242 UFTM Hospital Escola 12.271.508,54
MG Uberlândia Municipal 25648387000207 UFU Hospital de Clínicas 4.680.293,18
MS Campo Grande Municipal 15461510000214 UFMS Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian 4.038.967,60
MS Dourados Municipal 07775847000278 UFGD Hospital Universitário 2.772.870,99
MT Cuiabá Municipal 33004540000283 UFMT Hospital Universitário Júlio Müller 1.600.484,31
PA Belém Municipal 34621748000476 U F PA Hospital Universitário João de Barros Barreto 2.564.221,26
PA Belém Municipal 34621748000557 U F PA Hospital Universitário Bettina Ferro deSouza 251.616,80
PI Te r e s i n a Municipal 06517387000304 UFPI Hospital Universitário 71.120,46
PB Campina Grande Municipal 05055128000257 UFCG Hospital Universitário Alcides Carneiro 3.205.284,21
PB Joao Pessoa Municipal 24098477000705 UFPB Hospital Universitário Lauro Wanderley 10.182.842,34
PE Petrolina Municipal 0 5 4 4 0 7 2 5 0 0 0 11 4 U N I VA S F Hospital de Urgências e Traumas 1.495.159,44
PE Recife Estadual 24134488000299 UFPE Hospital das Clínicas 3.503.056,73
PR Curitiba Municipal 75095679000220 UFPR Hospital de Clínicas 2.087.084,30
PR Curitiba Municipal 75095679000220 UFPR Maternidade Vitor Ferreira do Amaral 742.020,00
RJ Niterói Municipal 28523215000378 UFF Hospital Universitário Antonio Pedro 4.787.123,14
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683005347 UFRJ Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2.309.647,74
RJ Rio de Janeiro Municipal 34023077000280 UFRJ Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2 7 7 . 11 6 , 0 7
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683005266 UFRJ Instituto de Ginecologia 194.807,35
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683002593 UFRJ Instituto de Doenças do Tórax 239.844,83
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683002674 UFRJ Maternidade Escola 1.078.486,47
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683002089 UFRJ Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 778.295,22
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683002836 UFRJ Hospital Escola São Francisco de Assis 1 9 4 . 8 6 3 , 11
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683002240 UFRJ Instituto de Psiquiatria 961.101,67
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683000388 UNIRIO Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 2.079.383,67
RN Natal Municipal 24365710001317 UFRN Hospital Universitário Onofre Lopes 4.974.489,71
RN Natal Municipal 24365710001406 UFRN Hospital de Pediatria Prof. Heriberto F. Bezerra 614.097,25
RN Natal Municipal 24365710001406 UFRN Maternidade Escola Januário Cicco 3.285.395,04
RN Santa Cruz Municipal 00039445027131 UFRN Hospital Universitário Ana Bezerra 1.872.405,85
RS Pelotas Municipal 92242080000290 UFPEL Hospital Escola 1.616.713,13
RS Porto Alegre Municipal 87020517000120 UFRS Hospital de Clínicas de Porto Alegre 10.631.834,51
RS Rio Grande Estadual 9 11 0 2 2 3 6 0 0 0 1 9 4 UFRG Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Júnior 1.962.995,57
RS Santa Maria Estadual 95591764001420 UFSM Hospital Universitário 2.454.636,43
SC Florianópolis Estadual 83899526000182 UFSC Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago 3.660.521,75
SE Aracaju Municipal 13031547000287 UFSE Hospital Universitário 2.379.913,80
SP São Paulo Estadual 60453032000174 UNIFESP Universidade Federal de São Paulo 198.845,75

TO TA L 163.916.778,27

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
S E C R E TA R I A - G E R A L

COORDENADORIA DE APOIO
À DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

No Artigo 1º da Resolução Operacional - RO nº 1.584, de 06 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 09 de dezembro de 2013, Seção 1, página 57, ONDE SE LÊ: "inscrita no CNPJ
sob o nº 42.314.680/0001-01", LEIA-SE: "inscrita no CNPJ sob o nº 42.314.690/0001-01".

Na Resolução Normativa - RN Nº342, publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 06/12/2013, Seção 1, páginas 143, 144, e 145,
onde se lê:
"Art. 57. À DIFIS cabe a supervisão, coordenação e controle das ações dos Núcleos da ANS relacionadas ao exercício das atribuições de fiscalização previstas no parágrafo único deste artigo, inclusive a

avaliação dos respectivos chefes."
leia-se:
"Art. 57. À DIFIS cabe a supervisão, coordenação e controle das ações dos Núcleos da ANS relacionadas ao exercício das atribuições de fiscalização previstas no parágrafo único deste artigo, inclusive a

avaliação dos respectivos chefes."
Parágrafo único. Competem aos Núcleos da ANS, no âmbito das respectivas circunscrições territoriais, a avaliação de desempenho de todos os servidores lotados na unidade, que ficam subordinados

hierarquicamente ao respectivo Chefe de Núcleo, e também as seguintes atribuições de fiscalização"

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 388ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de outubro de 2013, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.015160/2000-57 POLICLÍNICA MEDPLUS LTDA DIDES Não envio de informações do SIB - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 5º da RDC 03/2000. R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.014068/2013-84 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
nos artigos 10-A da Lei 9656 de 1998 e sua regu-
lamentação para os planos privados de assistência à
saúde.

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO
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